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1. EMENTA

Discussão, proposta, organização e desenvolvimento de atividades de extensão que envolvam a
Língua Portuguesa, a partir de diferentes perspectivas teóricas (Análise de Discurso, Gêneros
Discursivos, Linguística Aplicada, Descrição Linguística, Ensino de Língua Portuguesa).

2. OBJETIVOS

Promover o aperfeiçoamento de conhecimentos adquiridos pelos acadêmicos na sua formação em
Letras e socializar tais conhecimentos com a comunidade externa, por meio de atividades de
extensão, conforme proposto pela Resolução nº 29/2021-CEP ou resolução(ões) que lhe
complemente(m) ou lhe substitua(m).

3. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

3.1. Discussão sobre Políticas Nacionais de Extensão Universitária.

3.2. Abordagem de procedimentos pedagógicos, metodológicos e técnico-científicos de projetos de
extensão.

3.3. Planejamento de atividades de extensão (projetos, cursos, eventos) concernentes aos conteúdos
de formação em Língua Portuguesa.

3.4. Implementação de atividades de extensão, respeitando-se a legislação vigente deliberada pelo
CEP.
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Verificação da Aprendizagem
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Obs.: Apresentar abaixo quantas avaliações serão exigidas e detalhar o processo de verificação da
aprendizagem (provas, avaliação contínua, seminários, trabalhos etc.), para obtenção das notas
periódicas e Avaliação Final.
Número mínimo de avaliações = 2 (duas)

Avaliação
Periódica:

1ª 2ª 3ª 4ª

Peso: 1 1

As avaliações periódicas dos componentes curriculares serão constituídas de:

a) uma prova escrita, com valor 0 a 7 pontos, podendo-se, de acordo com as especificidades da
disciplina, fracionar a prova;

b) atividades de ensino, pesquisa, entre outros trabalhos que contemplem o universo
semiológico (modalidades verbal e não-verbal (escrita/oralidade)) das Letras: seminários,
comunicações, laboratórios pedagógicos e demais atividades didático-pedagógicas
apontadas pelos conteúdos programáticos da disciplina, com valor de 0 a 3 pontos.
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